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do 03 de agesto do 1.970 

O Prefeito Municipal da Estância de são Jos' dos Campos, u.&&:9, 

à.o do aru.a a.tribuiç;es legais, • 

-CONSIDERANDO que a utilizaçao do boxea, compartimento~ • ban-

cas, no Uoroado Municipal, censti tui ponaisaão do us•1 

CONSIDERA.NDO quo essa porm.isaão de uso de bancas, oompartimeJ! 

tos e boxes, no Mercado Municipal, meaao remunerada. coao '' tom que ser enten

dida, sempre, a t!tulg preo4rio, como conv&. ao interesso públioe o portanto -

pasa!vcl de cassação sumtria; 

CONSIDERANDO quo ao interêsae auferido pele permisaion4rio no 

use de oempartiaento, boxes, bancas, no Jrteroado Municipal, ae oentrap;• ao ~ 

térêsao pÚblioe que exige o fUncionamento da atividade deaenvolvi&a pele p~ -

prio permiaaion4rio; 

CONSIDERANl>O que o Sr. COLEl1AR DA COSTA lü.NSO permiaaion-'ri.o 

do box número 37 ( trinta e sete ) infrigiu o disposto ne Decreto Municipal n~ 

mero 1.067 de 22 de Novembro de 1.967; 

CONSIDERANDO, finalmente, o quo oonota do processo a.dministr.!, 

tive número 03113 io 31 de julho io 1.970, desta Prefoitur&J 

DECRETA 

.. 
Ar"tig! 10 - Fica oaaaacla, a partir àosta uta, a pemiaau 

io u.eo do box número 37 ( trinta e aoto ) autorizau ao . .Sr. COI.'FMAR DJ. COSTJ. 

MJ.NSO, àovonào • Chefe ào Do~aaonto à.o Serviçea llunioipaia teaar u provi

dências neooaa4riae para • aumprillonto iêato Decreto. 

J.rtigo 2SI - Lte Dooroto entrar' em vigor na àata ào au.a pu,.. 

blioação, revogaiaa aa iiapoaiç;ea .. oontr4ri•• 

são José àos Oampoa, ea 03 ie aglato do 1.970. 

b~c-.: '-S,rgio Sobral Oliveira 
Prefoite . oipal 

- A A Reg1•trade e publicado no Departamento de Ãdllin1at~a9a•, a•s t~ea diaa ie moa 

de agiste de um mil nevecentoo e setenta. 
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